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INDICAÇÃO N°: 142/2017  

Autoria: Andres Claudio de Souza

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 113, parágrafo VII e artigo 125 do
Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Mario Alberto Kruger – Prefeito Municipal, para que o
mesmo viabilize através da Secretaria Competente, o reparo das lâmpadas e das ruas que dá aceso ao
Senai. J U S T I F I C A T I V A A indicação é justa, por ser um lugar que tem um grande fluxo de
pessoas, no qual o professor Itiquira vai pedir para que seja feito de imediato o reparo das lâmpadas
que dá acesso ao Senai, pois até os pais dos alunos em virtude da escuridão não estão deixando os
mesmos ir as aulas. Sala das Sessões, 04 de Abril de 2017.

   
 

 Sala das Sessões, 06 de Abril de 2017

Andres Claudio de Souza
Vereador(a) - PDT

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1498794024


